
Requer ao Exmo. Prefeito Municipal
informações sobre a falta da vacina
contra  varicela  nas  unidades  de
saúde básica em nosso município.

Excelentíssimo Senhor 
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

A  Vereadora  que  a  este  subscreve,  nos  termos  regimentais
vigentes,  R E Q U E R ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, sr. Antonio Takashi
Sasada, as seguintes informações:

1-) Quais  os  motivos  da falta  da  vacina  contra  varicela  nas unidades de saúde
básica em nosso município?

2-)  Quando teve início  a  falta  da  vacina contra  varicela  nas unidades de saúde
básica em nosso município?

3-) Qual o número de crianças que estão sem a imunização dessa vacina?

4-)  Os responsáveis das crianças que ficaram sem a imunização têm informações
sobre a falta da vacina?

5-) Foi divulgado pelos meios de comunicação do poder público a falta da vacina?

6-) Qual a previsão para receber em nosso município a vacina contra varicela?

JUSTIFICATIVA

Fui procurada por mães de crianças que me relataram a falta da
vacina contra varicela nas unidades de saúde do nosso município.

Algumas crianças estão há meses em atraso com essa vacina.
Sabemos  da  importância  da  vacina  que  protege  contra  a

infecção  causada  pelo  vírus  Varicella  zoster,  causador  da  varicela  (catapora),  e
previne  complicações  mais  graves,  como:  infecções  bacterianas  de  pele,  otite,
pneumonia, meningite e encefalite (infecção aguda no sistema nervoso).

Recomendada  para  crianças  a  partir  de  12  meses
(excepcionalmente,  em  situações  de  surto,  por  exemplo,  também  para  crianças
menores,  a  partir  de  9  meses)  e  todas  as  crianças,  adolescentes  e  adultos
suscetíveis (que não tiveram catapora).  
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A falta dessa vacina tem preocupado os pais e responsáveis,
dessas crianças. 

Catapora não é doença “do bem”: assim como outras doenças
comuns na infância, a catapora pode evoluir para forma grave mesmo em crianças
saudáveis.

Assim, solicito essas informações para compartilhar com toda
população.

Palácio Legislativo Água grande, 4 de junho de 2024.

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
Vereadora
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